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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 5º ......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 2º Os passaportes brasileiros classificam-se nas categorias: 

I - diplomático; 

II - oficial; 

III - comum; 

IV - para estrangeiro; e 

V - de emergência. 

§ 3º Conceder-se-á passaporte diplomático, exclusivamente: 

I - ao Presidente da República, ao Vice-Presidente da República, aos 

membros do Congresso Nacional e aos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal; 

II - aos Ministros de Estado; 

III - aos funcionários da Carreira de Diplomata, em atividade e 

aposentados, de Oficial de Chancelaria e aos Vice-Cônsules em 

exercício;  

IV - aos correios diplomáticos;  

V - aos adidos credenciados pelo Ministério das Relações Exteriores;  

VI - aos militares a serviço em missões da Organização das Nações 

Unidas e de outros organismos internacionais, a critério do Ministério 

das Relações Exteriores;  

VII - aos chefes de missões diplomáticas especiais e aos chefes de 

delegações em reuniões de caráter diplomático, desde que 

designados por decreto; e 

VIII - aos juízes brasileiros atuando em Tribunais Internacionais 

Judiciais ou Tribunais Internacionais Arbitrais. 

§ 4º Serão contemplados com passaporte diplomático os dependentes 

do Presidente e do Vice-Presidente da República, assim como as 

autoridades descritas nos incisos III, V, VI e VIII do parágrafo anterior. 

§ 5º O passaporte oficial será concedido: 

I - aos Ministros dos Tribunais Superiores e do Tribunal de Contas da 

União;  
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II - ao Procurador-Geral da República e aos Subprocuradores-Gerais 

do Ministério Público Federal;  

III - aos Governadores dos Estados e do Distrito Federal;  

IV - aos servidores da administração direta que viajem em missão 

oficial dos governos Federal, Estadual e do Distrito Federal;  

V - aos servidores das autarquias dos governos Federal, Estadual e 

do Distrito Federal, das empresas públicas, das fundações federais e 

das sociedades de economia mista em que a União for acionista 

majoritária;  

VI - às pessoas que viajem em missão relevante para o País, a critério 

do Ministério das Relações Exteriores; e 

VII - aos auxiliares de adidos credenciados pelo Ministério das 

Relações Exteriores. 

§ 6º A autorização de retorno ao Brasil é o documento de viagem, de 

propriedade da União, expedido pelas repartições consulares àquele 

que, para regressar ao território nacional, não preencha os requisitos 

para a obtenção de passaporte ou de laissez-passer e requisite 

expressamente o documento, ou àquele que, na condição de 

extraditando para o Brasil, não possua documento de viagem válido, 

sendo solicitado e emitido preferencialmente por meio eletrônico, 

conforme regulamento.   

§ 7º O valor das taxas e emolumentos para a concessão dos 

documentos de viagem não ultrapassarão o valor correspondente a 

10% (dez por cento) do valor do salário mínimo vigente. 

§ 8º As condições para a concessão dos documentos de que trata o § 

1º serão previstas em regulamento, respeitados os parâmetros fixados 

neste artigo.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos anos, temos assistido a questionamentos pela opinião 

pública quanto aos critérios para emissão de passaportes diplomáticos, tendo em 

vista, sobretudo, a variedade de pessoas que têm se beneficiado pela emissão desse 

documento de viagem especial sob o fundamento normativo do “interesse nacional”, 

aplicado tantas vezes de maneira vaga e imprecisa, ausente a efetiva comprovação 

do desempenho de missão ou atividade continuada de especial interesse do país, 

para cujo exercício se necessite da proteção adicional representada pelo passaporte 

diplomático. Essa situação está a cobrar uma reavaliação por este Poder Legislativo 

dos contornos do regime jurídico que baliza a emissão das categorias oficiais de 

documentos de viagem pela União, à luz do primado do interesse público e do 

princípio republicano.  
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A identificação dos tipos de documentos de viagem aceitos ou 

emitidos pela República Federativa do Brasil vem estampada na vigente Lei de 

Migração (Lei nº 13.445, de 24 de maio 2017), no seu art. 5º: 

Art. 5º São documentos de viagem: 

I - passaporte; 

II - laissez-passer ; 

III - autorização de retorno; 

IV - salvo-conduto; 

V - carteira de identidade de marítimo; 

VI - carteira de matrícula consular; 

VII - documento de identidade civil ou documento estrangeiro equivalente, 

quando admitidos em tratado; 

VIII - certificado de membro de tripulação de transporte aéreo; e 

IX - outros que vierem a ser reconhecidos pelo Estado brasileiro em 

regulamento. 

§ 1º Os documentos previstos nos incisos I, II, III, IV, V, VI e IX, quando 

emitidos pelo Estado brasileiro, são de propriedade da União, cabendo a seu 

titular a posse direta e o uso regular. 

§ 2º As condições para a concessão dos documentos de que trata o § 1º 

serão previstas em regulamento. 

A regulamentação dos documentos de viagem, por sua vez, mantém-

se disciplinada pelo Decreto nº 5.978, de 4 de dezembro de 2006, editado ainda sob 

a vigência do ab-rogado Estatuto do Estrangeiro (Lei nº 6.815/1980), sendo o principal 

documento de viagem o passaporte, que é definido como: “o documento de 

identificação, de propriedade da União, exigível de todos os que pretendam realizar 

viagem internacional, salvo nos casos previstos em tratados, acordos e outros atos 

internacionais.” (art. 2º). O Decreto apresenta, no seu art. 3º, a classificação das 

categorias de passaportes em: I - diplomático; II - oficial; III - comum; IV - para 

estrangeiro; e V - de emergência. 

O passaporte diplomático, em particular, é reconhecido 

internacionalmente como um documento de viagem especial, ligado ao desempenho 

de funções oficiais de representação diplomática do país emissor. Embora não 

implique qualquer tipo de imunidade jurídica per se — uma vez que as imunidades e 

privilégios diplomáticos e consulares decorrem antes da investidura em posto de 

representação diplomática ou consular devidamente reconhecida ou acreditada pelas 

autoridades locais —, o passaporte diplomático importa facilidades especiais. Seus 

portadores ficam isentos de pagamento para sua obtenção, sendo frequentemente 

dispensados de enfrentar filas e revistas em aeroportos, de passar por fiscalização 

aduaneira completa e da necessidade de obter vistos para a entrada em diversos 

países. 
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Tradicionalmente, o passaporte diplomático é concedido aos chefes 

de Estado e de Governo, uma vez que detentores do poder geral para vincular a 

vontade estatal no plano internacional, segundo o direito consuetudinário, e ao 

corpo diplomático, funcionalmente encarregado de operacionalizar a 

representação externa do Estado. Modernamente, o passaporte diplomático 

também tem sido deferido a outras autoridades públicas que, em virtude de suas 

funções, representam órgãos governamentais com inerente capacidade de 

atuação internacional (Ministros de Estado, adidâncias, chefes de delegações 

especiais com caráter diplomático, etc.), ou que servem na capacidade de 

funcionários de órgãos internacionais (juízes de tribunais internacionais, 

integrantes de forças de segurança sob mandato internacional, etc.). 

Nos casos em que a pessoa, em razão de sua função pública, 

desempenha a representação do Estado apenas em caráter eventual ou 

excepcional, como no caso de missões externas com propósitos específicos 

(visitas, reuniões ou conferências oficiais), servem-se os Estados da emissão do 

passaporte oficial, ou passaporte de serviço, que também costuma trazer facilidades 

especiais na entrada e saída de diversos países, mas não se confunde com a 

representação diplomática. 

Ao se considerarem esses critérios internacionais, nota-se que o 

regime jurídico brasileiro de concessão de passaportes especiais necessita passar por 

ajustes, de maneira a melhor distinguir as funções públicas que desempenham 

funções de representação externa inerente daquelas de representação excepcional. 

Como decorrência natural dessa atualização, o passaporte 

diplomático concedido em razão do interesse do País (art. 6º, § 3º, Decreto nº 

5.978/2006) deve ser deslocado para a categoria de passaporte oficial. A própria 

Portaria nº 98, de 24 de janeiro de 2011, editada pelo Ministério das Relações 

Exteriores para disciplinar a concessão dessa modalidade de passaporte diplomático, 

já deixa claro o critério subjacente a esse tipo de documento de viagem em seu art. 

1º: 

Art. 1º Os pedidos de concessão de passaporte diplomático em função do 
interesse do País conforme previsto no §3º do art. 6º do Decreto 5.978, de 4 
de dezembro de 2006, observarão os seguintes critérios: 

I – encaminhar solicitação formal e fundamentada por parte da autoridade 
máxima do órgão competente que o requerente integre ou represente; 

II – demonstrar que o requerente está desempenhando ou deverá 
desempenhar missão ou atividade continuada de especial interesse do 
país, para cujo exercício necessite da proteção adicional representada 
pelo passaporte diplomático. 

Ora, se o fundamento do passaporte diplomático por 

excepcionalidade não é cargo público que importe o desempenho de função inerente 

de representação externa do Estado brasileiro, mas sim o exercício, eventual e 

independente de cargo ou função pública, de missão ou atividade de especial 

interesse para o País que demande proteção adicional representada pelo passaporte 

diplomático, evidente está que o documento de viagem adequado nesse caso é o 

passaporte oficial (ou de serviço), e não o passaporte diplomático. 
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Essa atualização normativa se faz especialmente imperiosa em 

decorrência de vários questionamentos judiciais contra o exercício discricionário de 

concessão de passaportes diplomáticos por excepcionalidade fora dos limites legais, 

que ensejaram até mesmo a edição de Parecer da Advocacia-Geral da União (Parecer 

nº 003/2016/ASSE/CGU/AGU), determinando os contornos jurídicos para a 

interpretação de critérios normativos de concessão de passaporte diplomático com 

esse fundamento. 

Nesse contexto, parece-nos igualmente adequado promover dois 

outros ajustes no regime brasileiro de emissão de documentos de viagem. 

A autorização de retorno ao Brasil, hoje regulada pelo art. 15 do 

Decreto 5.978/2006, é o documento de viagem concedido pelas Repartições 

Consulares a nacionais brasileiros (e estrangeiros residentes no Brasil) que, estando 

no exterior e necessitando regressar ao território nacional, não preencham os 

requisitos para a obtenção de passaporte ou laissez-passer, por não apresentarem a 

documentação exigida, desde que comprovem a nacionalidade brasileira ou, no caso 

de estrangeiros, a autorização de residência no Brasil. Procurando dar maior 

celeridade ao procedimento de requisição desse documento, considerando-se que 

normalmente é solicitado em situações críticas (por exemplo, roubo ou danificação de 

passaporte e demais documentos, ou retorno de recém-nascido no exterior, filho de 

brasileiro), que demanda o regresso urgente de brasileiros no exterior, julgamos 

oportuno priorizar a emissão do documento por meio de sistema eletrônico, mediante 

requisição expressa, sem prejuízo da necessidade de posterior comparecimento 

pessoal do interessado na Repartição Consular. 

Além disso, reputamos que o valor das taxas e emolumentos para a 

concessão dos documentos de viagem não ultrapassarão o valor correspondente a 

10% (dez por cento) do valor do salário mínimo vigente. O direito de sair livremente 

de qualquer país, inclusive do seu próprio país, é um direito fundamental insculpido 

no art. 5º, XV da Constituição Federal e um direito humano reconhecido pelo Brasil1, 

insuscetível de restrição por meio da cobrança de taxas e emolumentos elevados, 

considerando-se a realidade econômica da maioria da população brasileira. Tal direito 

só pode ser restringido por lei e no intuito de proteger a segurança nacional e a ordem, 

a saúde ou a moral pública, bem como os direitos e liberdades das demais pessoas, 

como preveem os tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil é 

parte. Como o exercício desse direito humano depende da emissão de passaporte, 

documento de viagem indispensável para a saída do país e entrada em outra nação, 

as tarifas e emolumentos cobrados para sua emissão não podem ser-lhe um fator 

restritivo. 

À vista do exposto, procuramos oferecer este projeto de lei com o 

intuito de aperfeiçoar o art. 5º da Lei de Migração (Lei nº 13.445, de 2017), que dispõe 

sobre documentos de viagem, de maneira a tornar mais técnico o enquadramento das 

hipóteses de concessão de passaportes diplomáticos e oficiais, agilizar a concessão 
                                                      
1 Declaração Universal dos Direitos Humanos (Res. 217 A (III) da Assembleia-Geral da ONU), art. 13(2); Pacto 
Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, de 16 de dezembro de 1966 (Decreto nº 592, de 6 de julho de 
1992), art. 12 (2) e (3); Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), de 22 
de novembro de 1969 (Decreto nº 678, de 6 de novembro de 1992), art. 22 (2) e (3). 
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da autorização de retorno ao Brasil e isentar a emissão de passaportes de taxas e 

emolumentos. 

Nesse sentido, pedimos aos Nobres Pares o apoiamento deste 

projeto para que tenhamos a oportunidade de discutir e aprimorar as regras sobre 

documentos de viagem no Brasil. 

Sala das Sessões, em 16 de julho de 2019. 

Deputado MARCELO CALERO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  
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III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
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XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
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como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
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LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.445, DE 24 DE MAIO DE 2017 
 

Institui a Lei de Migração. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SITUAÇÃO DOCUMENTAL DO MIGRANTE 

E DO VISITANTE 

 

Seção I 

Dos Documentos de Viagem 

 

Art. 5º São documentos de viagem: 

I - passaporte; 

II - laissez-passer; 

III - autorização de retorno; 

IV - salvo-conduto; 

V - carteira de identidade de marítimo; 

VI - carteira de matrícula consular; 

VII - documento de identidade civil ou documento estrangeiro equivalente, quando 

admitidos em tratado; 

VIII - certificado de membro de tripulação de transporte aéreo; e 

IX - outros que vierem a ser reconhecidos pelo Estado brasileiro em regulamento. 

§ 1º Os documentos previstos nos incisos I, II, III, IV, V, VI e IX, quando emitidos 

pelo Estado brasileiro, são de propriedade da União, cabendo a seu titular a posse direta e o uso 

regular. 

§ 2º As condições para a concessão dos documentos de que trata o § 1º serão 

previstas em regulamento. 

 

Seção II 

Dos Vistos 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Subseção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 6º O visto é o documento que dá a seu titular expectativa de ingresso em 

território nacional. 

Parágrafo único. (VETADO). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.978, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2006 

 

Dá nova redação ao Regulamento de 

Documentos de Viagem a que se refere o Anexo 

ao Decreto nº 1.983, de 14 de agosto de 1996, 

que instituiu o Programa de Modernização, 

Agilização, Aprimoramento e Segurança da 

Fiscalização do Tráfego Internacional e do 

Passaporte Brasileiro - PROMASP. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Regulamento de Documentos de Viagem a que se refere o Anexo ao 

Decreto nº 1.983, de 14 de agosto de 1996, passa a vigorar nos termos do Anexo a este Decreto.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Ficam revogados os arts. 96 e 97 do Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro 

de 1981, e o Decreto nº 5.311, de 15 de dezembro de 2004.  

 

Brasília, 4 de dezembro de 2006;185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos 

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

ANEXO 
 

REGULAMENTO DE DOCUMENTOS DE VIAGEM 

 

CAPÍTULO I 

DOS DOCUMENTOS DE VIAGEM 

 

Art. 1º  Para efeito deste Regulamento, consideram-se documentos de viagem:  

I - passaporte; 

II - laissez-passer; 

III - autorização de retorno ao Brasil; 

IV - salvo-conduto; 
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V - cédula de identidade civil ou documento estrangeiro equivalente, quando 

admitidos em tratados, acordos e outros atos internacionais; 

VI - certificado de membro de tripulação de transporte aéreo; 

VII - carteira de marítimo; e  

VIII - carteira de matrícula consular. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PASSAPORTE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Do Passaporte Diplomático 

 

Art. 6º Conceder-se-á passaporte diplomático: 

I - ao Presidente da República, ao Vice-Presidente e aos ex-Presidentes da 

República; 

II - aos Ministros de Estado, aos ocupantes de cargos de natureza especial e aos 

titulares de Secretarias vinculadas à Presidência da República; 

III - aos Governadores dos Estados e do Distrito Federal; 

IV - aos funcionários da Carreira de Diplomata, em atividade e aposentados, de 

Oficial de Chancelaria e aos Vice-Cônsules em exercício; 

V - aos correios diplomáticos; 

VI - aos adidos credenciados pelo Ministério das Relações Exteriores; 

VII - aos militares a serviço em missões da Organização das Nações Unidas e de 

outros organismos internacionais, a critério do Ministério das Relações Exteriores; 

VIII - aos chefes de missões diplomáticas especiais e aos chefes de delegações em 

reuniões de caráter diplomático, desde que designados por decreto; 

IX - aos membros do Congresso Nacional; 

X - aos Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores e do 

Tribunal de Contas da União; 

XI - ao Procurador-Geral da República e aos Subprocuradores-Gerais do Ministério 

Público Federal; e 

XII - aos juízes brasileiros em Tribunais Internacionais Judiciais ou Tribunais 

Internacionais Arbitrais. 

§ 1º  A concessão de passaporte diplomático ao cônjuge, companheiro ou 

companheira e aos dependentes das pessoas indicadas neste artigo será regulada pelo Ministério 

das Relações Exteriores.  

§ 2º  A critério do Ministério das Relações Exteriores e levando-se em conta as 

peculiaridades do país onde estiverem a serviço, em missão de caráter permanente, conceder-

se-á passaporte diplomático a funcionários de outras categorias.  

§ 3º  Mediante autorização do Ministro de Estado das Relações Exteriores, 

conceder-se-á passaporte diplomático às pessoas que, embora não relacionadas nos incisos 

deste artigo, devam portá-lo em função do interesse do País. 

 

Art. 7º  O passaporte diplomático será autorizado, no território nacional, pelo 

Ministro de Estado das Relações Exteriores, seu substituto legal ou delegado e, no exterior, pelo 

chefe da missão diplomática ou da repartição consular, seus substitutos legais ou delegados. 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DOS DEMAIS DOCUMENTOS DE VIAGEM 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Autorização de Retorno ao Brasil 

 

Art. 15.  A autorização de retorno ao Brasil é o documento de viagem, de 

propriedade da União, expedido pelas repartições consulares àquele que, para regressar ao 

território nacional, não preencha os requisitos para a obtenção de passaporte ou de laissez-

passer, ou àquele que, na condição de extraditando para o Brasil, não possua documento de 

viagem válido. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 8.374, de 11/12/2014)  

 

Seção III 

Do Salvo-Conduto 

 

Art. 16.  O salvo-conduto é o documento de viagem, de propriedade da União, 

expedido pelo Ministério da Justiça, destinado a permitir a saída do território nacional de todo 

aquele que obtenha asilo diplomático concedido por governo estrangeiro.   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980 * 
(Revogada pela Lei nº 13.445, de 24/5/2017, publicada no DOU de 25/5/2017, em vigor 180 

dias após a publicação) 
 

 

Define a situação jurídica do estrangeiro no 

Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração, 

e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Em tempo de paz, qualquer estrangeiro poderá, satisfeitas as condições desta 

Lei, entrar e permanecer no Brasil e dele sair, resguardados os interesses nacionais.  

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO 

 

Art. 2º Na aplicação desta Lei atender-se-á precipuamente à segurança nacional, à 

organização institucional, aos interesses políticos, sócio-econômicos e culturais do Brasil, bem 

assim à defesa do trabalhador nacional.  

 

Art. 3º A concessão do visto, a sua prorrogação ou transformação ficarão sempre 

condicionadas aos interesses nacionais.  

 

TÍTULO II 

DA ADMISSÃO, ENTRADA E IMPEDIMENTO 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8374-11-dezembro-2014-779723-publicacaooriginal-145598-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13445-24-maio-2017-784925-publicacaooriginal-152812-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13445-24-maio-2017-784925-publicacaooriginal-152812-pl.html
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CAPÍTULO I 

DA ADMISSÃO 

 

Art. 4º Ao estrangeiro que pretenda entrar no território nacional poderá ser 

concedido visto:  

I - de trânsito;  

II - de turista;  

III - temporário;  

IV - permanente;  

V - de cortesia;  

VI - oficial; e  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

 

GABINETE DO MINISTRO 

 

PORTARIA Nº 98, DE 24 DE JANEIRO DE 2011 
 

 

O MINISTRO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, no uso de suas atribuições, tendo 

em vista o disposto no art. 87, parágrafo único, II, da Constituição e no art. 6º, § 3º, do Decreto 

nº 5.978, de 4 de dezembro de 2006, resolve: 

 

Art. 1º - Os pedidos de concessão de passaporte diplomático em função do interesse 

do País conforme previsto no § 3º do art. 6º do Decreto 5.978, de 4 de dezembro de 2006, 

observarão os seguintes critérios: 

I - encaminhar solicitação formal e fundamentada por parte da autoridade máxima 

do órgão competente que o requerente integre ou represente; 

II - demonstrar que o requerente está desempenhando ou deverá desempenhar 

missão ou atividade continuada de especial interesse do país, para cujo exercício necessite da 

proteção adicional representada pelo passaporte diplomático. 

Parágrafo único - A solicitação deve ser encaminhada ao Ministro de Estado das 

Relações Exteriores com antecedência mínima de 15 (quinze) dias em relação ao início da 

missão oficial, contados da data do recebimento da solicitação. 

 

Art. 2º - A autorização de que trata o § 3º do art. 6º do Decreto 5.978, de 4 de 

dezembro de 2006, estará condicionada à avaliação, por parte do Ministro de Estado das 

Relações Exteriores, do efetivo interesse do País na concessão do passaporte diplomático. 

 

Art. 3º - O ato de concessão de passaporte diplomático com base no § 3º do art. 6º 

do Decreto 5.978, de 4 de dezembro de 2006, será publicado no Diário Oficial da União. 

Parágrafo único - Em caso de deferimento da emissão de passaporte diplomático 

em função do interesse do País, a solicitação e o respectivo despacho do Ministro das Relações 

Exteriores serão publicados no sítio do MRE. 

 

Art. 4º - A concessão de passaporte diplomático ao cônjuge, companheiro ou 

companheira e aos dependentes ao abrigo do § 3º do art. 6º do Decreto nº 5.978, de 4 de 
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dezembro de 2006, bem como sua utilização, estará vinculada à missão oficial do titular e, 

portanto, terá validade pelo prazo da missão. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

ANTONIO DE AGUIAR PATRIOTA 
 

FIM DO DOCUMENTO 


